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Defensoria Pública da União

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
PORTARIA GABDPGF DPGU Nº 1.806, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 70 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023;
Considerando a realização de créditos adicionais suplementares;
Considerando a Medida Provisória nº 1.275, de 22 de novembro de 2024;
Considerando o Processo Administrativo SEI nº 08038.001371/2024-79; resolve:
Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Órgão 29.000 - Defensoria Pública da União - referente ao exercício financeiro de 2024, com os valores

estabelecidos no anexo I desta Portaria.
Art. 2º Fica revogada a Portaria GABDPGF DPGU nº 1.535, de 24 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União, seção I, página 295, de 29 de outubro de 2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO CARDOSO DE MAGALHÃES

ANEXO I

. .29000 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

. .CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2024

. .PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

. M ES ES .PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS .OUTRAS DESPESAS CORRENTES E CAPITAL

. . .MENSAL .AC U M U L A D O .MENSAL .AC U M U L A D O

. .JA N E I R O .59.003.858 .59.003.858 .27.577.469 .27.577.469

. .FEVEREIRO .35.468.101 .94.471.959 .27.577.469 .55.154.938

. .M A R ÇO .35.468.101 .129.940.060 .27.577.469 .82.732.407

. .ABRIL .37.368.101 .167.308.161 .25.577.469 .108.309.876

. .MAIO .32.868.101 .200.176.262 .25.577.469 .133.887.345

. .JUNHO .34.625.244 .234.801.506 .25.577.469 .159.464.814

. .JULHO .34.625.244 .269.426.750 .28.138.033 .187.602.847

. .AG O S T O .34.625.244 .304.051.994 .28.613.186 .216.216.033

. .SETEMBRO .34.625.244 .338.677.238 .28.613.186 .244.829.219

. .OUTUBRO .34.625.244 .373.302.482 .23.527.469 .268.356.688

. .N OV E M B R O .55.815.149 .429.117.631 .22.054.533 .290.411.221

. .D EZ E M B R O .53.690.385 .482.808.016 .14.196.570 .304.607.791

. .Nota 1: Esta programação poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, sentenças judiciais, limitação de empenho, despesas de exercícios anteriores ou créditos adicionais.

. .Nota 2: Os valores com pessoal e encargos sociais representam seus dispêndios brutos.

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA Nº 23, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º O cronograma anual de desembolso mensal da Câmara dos Deputados, no tocante ao grupo de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", passa a ser o constante do Anexo,

em razão do crédito suplementar aberto pela Portaria GM/MPO n. 423, de 27 de novembro de 2024, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), com indicador de despesa
financeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR LIRA

ANEXO

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2024
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

R$1,00
. .M ÊS .LIMITE MENSAL
. Janeiro .667.799.00
. Até fevereiro .1.173.098.00
. Até março .1.678.397.00
. Até abril .2.183.696.00
. Até maio .2.688.995.00
. Até junho .3.194.294.00
. Até julho .3.699.593.00
. Até agosto .4.204.892.00
. Até setembro .4.710.191.000
. Até outubro .5.215.490.000
. Até novembro .5.721.593.427
. .Até dezembro .6.203.392.427

Poder Judiciário

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG Nº 345, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre crédito suplementar no valor global de R$ 730.108,00 (setecentos e trinta mil cento e
oito reais) ao Orçamento do CNJ, para os fins que especifica.

O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a alínea "au" do inciso XI do art. 3º da Portaria n. 112/2010

e tendo em vista o disposto no art. 55, § 1º, II, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 14.791/2023; no art. 4º, § 1º e § 2º da Lei Orçamentária Anual, Lei nº 14.822/2024;

na Portaria SOF/MPO nº 34/2024, e considerando o contido no Processo SEI 00819/2024, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor global de R$ 730.108,00 (setecentos e trinta mil cento e oito reais) ao Orçamento do CNJ para atender à programação

constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no art. 1º provêm de cancelamento de dotação, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOHANESS ECK
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